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ANEXO I (RES. CONJ. N.º 002/2006 - SETI/SEAP) – cont. 
 

             Ficha de Perfil Profissiográfico do Cargo de Agente Universitário - IEES 

FUNÇÃO: BIBLIOTECÁRIO 
Código da Função: 1007 Carga horária: 40 horas semanais 

CBO: 261205 Jornada: 8 horas diárias 

ESCOLARIDADE EXIGIDA 
Graduação em Biblioteconomia, fixado na forma da Lei Estadual Nº 15.050 de 12/04/2006. 

Descrição sumária das tarefas 
Planejar, implementar, administrar e organizar bibliotecas e sistemas de acesso e 
recuperação de informação. 

Descrição detalhada das tarefas que compõem a Função 
1. Planejar, implementar, coordenar, controlar e dirigir sistemas biblioteconômicos e 

ou de informação e de unidades de serviços afins. 
2. Realizar projetos relativos a estrutura de normalização da coleta, do tratamento e 

da recuperação e da disseminação das informações documentais em qualquer 
suporte. 

3. Realizar estudos administrativos para o dimensionamento de equipamentos, 
recursos humanos e lay-out das unidades da área biblioteconômica e ou de 
informação. 

4. Estruturar e efetivar a normalização e padronização dos serviços técnicos de 
tratamento da informação fixando índices de eficiência, produtividade e eficácia nas 
áreas operacionais da biblioteconomia e ou ciência da informação. 

5. Estabelecer, coordenar e executar a política de seleção e aferição do material 
integrante das coleções de acervo, programando as prioridades de aquisição dos 
bens patrimoniais para a operacionalização dos serviços. 

6. Estruturar e executar a busca de dados e a pesquisa documental. 
7. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
8. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
9. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática. 
10. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Competências pessoais para a Função 
1. Manter-se atualizado 
2. Iniciativa 
3. Trabalhar em equipe 
4. Capacidade de análise e síntese 
5. Capacidade de comunicação 

6. Senso de organização 
7. Capacidade de concentração 
8. Pró-atividade 
9. Criatividade 

10. Agir com ética 

Requisitos para ingresso 
1. Existência de vaga no Cargo e na Classe. 
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
3. Registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional 

esteja regulamentado por Lei. 
4. Inspeção e avaliação médica de caráter eliminatório. 

5. Podem ser solicitadas outras exigências vinculadas ao exercício do cargo/função 
contempladas no edital de regulamentação do concurso público. 

Requisitos para desenvolvimento 
     Os constantes da Lei Estadual nº 15.050 de 12/04/2006. 

 
 


